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Gabinete VEREADOR RIVELINO GONÇALVES DO NASCIMENTO - PSDB

INDICAÇÃO: 158/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Rivelino Gonçalves do Nascimento, respeitadas as formalidades regimentais,
solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio
Brilhante, e ao Sr. José Sérgio Rodrigues de Souza, Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte
providência:

ADEQUAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL "EUCLIDES DA CUNHA" NO DISTRITO DE
PRUDÊNCIO THOMAZ

Justificativa:
A presente indicação tem como objetivo solicitar a adequação e reforma da Escola Municipal "Euclides da
Cunha", localizada no Distrito de Prudêncio Thomaz, visando melhorar a infraestrutura da unidade escolar e
oferecer melhores condições de ensino e aprendizado aos alunos.

A estrutura da escola apresenta desgaste natural devido ao tempo de uso, necessitando de melhorias em sua parte
física, como reforma de salas de aula, readequação de banheiros, melhoria na acessibilidade, manutenção do
telhado, revisão elétrica e hidráulica, além da renovação dos espaços de convivência e lazer.

A adequação e reforma da unidade garantirão um ambiente mais seguro, confortável e adequado tanto para os
alunos quanto para os professores e demais profissionais da educação, contribuindo para o desenvolvimento da
comunidade escolar e a qualidade do ensino oferecido.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos, juntos,
reforçar a importância dessa solicitação junto ao Executivo Municipal, garantindo uma escola mais estruturada e
preparada para atender as demandas educacionais do Distrito de Prudêncio Thomaz.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 14/02/2025 - 12:03:50
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